CAMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal Duda Ramos - PODE/RR

PROJETO DE LEI N° , DE 2026
(Do Sr. DUDA RAMOS)

Institui o Programa Nacional de
Transicdo Energética Popular — ENERGIA
EM CASA, destinado a concessdo de
subsidios para sistemas solares
simplificados, equipamentos elétricos
eficientes de coccdo e reducdo da
dependéncia energética de familias de baixa
renda.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica instituido o Programa Nacional de Transi¢ao
Energética Popular — ENERGIA EM CASA, destinado a ampliacdo do acesso
de familias de baixa renda a solucbes de geracdo distribuida, eficiéncia

energética residencial e tecnologias domésticas de cocc¢ao elétrica eficiente.
Art. 2° Sao objetivos do Programa:
| — reduzir a pobreza energética;

I — diminuir a dependéncia exclusiva do gas liquefeito de

petréleo — GLP em familias vulneraveis;

lll — ampliar o acesso a geracgdo solar distribuida de pequeno

porte;
IV — reduzir o custo doméstico de energia e coc¢ao;
V — promover inclusdo energética sustentavel;
VI — reduzir utilizacdo de lenha e combustiveis precarios;

VII — ampliar seguranca energética residencial;
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VIII — fortalecer a transicao energética popular e inclusiva.
Art. 3° O Programa podera conceder subsidios para:

| — aquisicdo e instalacdo de sistemas solares fotovoltaicos

simplificados de pequeno porte;

Il — aquisicAo de equipamentos elétricos eficientes para

preparo de alimentos;

[l — aquisicdo de cooktops por inducdo ou equipamentos

equivalentes certificados de eficiéncia energética;
IV — adequacéo elétrica basica da residéncia;

V — instalacdo de sistemas simplificados de armazenamento

energético, quando tecnicamente recomendavel;
VI — assisténcia técnica inicial e manutencgao simplificada;

VI - equipamentos complementares definidos em

regulamento.

Art. 4° Os equipamentos elétricos apoiados pelo Programa
terdo finalidade complementar ou substitutiva ao uso doméstico de GLP,

observadas:
| — a capacidade elétrica da residéncia;
Il — a viabilidade técnica do sistema instalado;
lIl — a disponibilidade energética local,
IV — a liberdade de escolha da familia beneficiaria;

V — os critéerios de eficiéncia energética definidos em

regulamento.

Paragrafo unico. O Programa néo implica proibi¢cdo, eliminacéo

compulsdria ou substituicao obrigatdria do uso de fogéo a gas.

Art. 5° Poderéo ser beneficiarias do Programa as familias:

-
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| — inscritas no Cadastro Unico para Programas Sociais do

Governo Federal;

Il — beneficiarias da Tarifa Social de Energia Elétrica;

PLn.2401/2026

lIl — residentes em areas de vulnerabilidade energética;

Apresentacdo: 14/05/2026 14:40:42.150 - Mesa

IV — residentes em localidades isoladas ou de dificil acesso;
V — com renda familiar per capita definida em regulamento.
Art. 6° Terdo prioridade na execucao do Programa:

| — familias chefiadas por mulheres;

Il — idosos de baixa renda;

[l — pessoas com deficiéncia;

IV — comunidades rurais;

V — comunidades indigenas, quilombolas e ribeirinhas;

VI — moradores de periferias urbanas;

VII — familias residentes em regides da Amazoénia Legal,;

VIII — localidades com elevado custo do gas de cozinha ou

abastecimento energético precario.
Art. 7° O subsidio podera ocorrer mediante:
| — concesséo direta de equipamentos;
Il — financiamento subsidiado;
lIl — crédito social energético;
IV — abatimento tarifario;
V — pagamento parcial da instalacéo;
VI — modelos hibridos definidos em regulamento.
Art. 8° Os sistemas apoiados pelo Programa deverdo observar:

| — padrdes minimos de seguranca elétrica;

-
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Il — eficiéncia energética minima;
[l — compatibilidade com as condi¢des da residéncia;

IV — simplicidade operacional,
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V — durabilidade minima dos equipamentos;

Apresentacdo: 14/05/2026 14:40:42.150 - Mesa

VI — adequacao climatica e territorial.

Art. 9° A Unido podera apoiar:

| — instalac&o dos equipamentos;

Il — capacitagdo técnica basica das familias;

lll — assisténcia técnica simplificada;

IV — manutencéo inicial dos sistemas;

V — formacao de méo de obra local,

VI — logistica de distribuicdo em areas remotas.

Art. 10 O Programa podera priorizar sistemas simplificados

destinados ao atendimento de:
| — iluminacéo residencial;
Il — refrigeracdo béasica de alimentos;
lll — ventilagdo minima;
IV — coccéo elétrica eficiente;
V — abastecimento energético essencial da residéncia.

Art. 11 Os beneficiarios poderdao permanecer enquadrados na

Tarifa Social de Energia Elétrica, observada a regulamentacéo aplicavel.

Art. 12 O Poder Executivo podera estabelecer metas

progressivas de:
| — familias beneficiadas;

Il — reducéo estimada da dependéncia doméstica de GLP;

-
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[Il — reducéo do uso de lenha para cocc¢ao;

IV — expansao territorial do Programa;

V —instalacéo de sistemas solares em areas vulneraveis;
VI — reducado da pobreza energética.

Art. 13 A Unido podera celebrar convénios, acordos de

cooperagao e parcerias com:
| — Estados e Municipios;
Il — concessionarias de energia elétrica;
[l — cooperativas e associagoes;
IV — institui¢cdes financeiras publicas;
V — institutos federais e universidades;
VI — empresas habilitadas;
VIl — organizag6es comunitarias.

Art. 14 O Poder Executivo instituird sistema nacional de

monitoramento do Programa, contendo:
| — familias beneficiadas;
Il — sistemas solares instalados;
[l — equipamentos elétricos distribuidos;
IV — cobertura territorial;
V — estimativa de reducdo de gastos energéticos domeésticos;
VI — indicadores de pobreza energética;
VII — participacéo de areas rurais e isoladas.
Art. 15 Constituem principios do Programa:
| — dignidade energética;

Il — reducao da pobreza energética;

-
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lll — transic@o energética inclusiva;

IV — eficiéncia energética;

V — sustentabilidade ambiental;

VI - reducao das desigualdades regionais;
VIl — incluséo tecnoldgica popular;

VIII — seguranca energética residencial.

Art. 16 As despesas decorrentes desta Lei correrdo a conta das

dotacdes orcamentarias proprias, podendo ser utilizados recursos:
| — da Conta de Desenvolvimento Energético — CDE;
Il — de programas de eficiéncia energética;
lIl — de fundos de transi¢cédo energética;
IV — de politicas de combate a pobreza;
V — de programas de desenvolvimento regional;

VI — de recursos de pesquisa e eficiéncia regulatoria do setor

elétrico.
Art. 17 O Poder Executivo regulamentara esta Lei.

Art. 18 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.
JUSTIFICACAO

A presente proposta institui o0 Programa Nacional de Transi¢c&o
Energética Popular — ENERGIA EM CASA, com o objetivo de reduzir a pobreza
energética e ampliar o acesso de familias de baixa renda a solucbes de

geracdao solar distribuida e tecnologias domésticas de coccao elétrica eficiente.

A proposta enfrenta um problema concreto que impacta

diretamente milhdes de familias brasileiras, o peso crescente do custo da

-
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energia e do gas de cozinha sobre o orcamento doméstico, especialmente nas
regidoes mais pobres e vulneraveis do pais. Nas regides Norte e Nordeste, onde
persistem elevados indices de vulnerabilidade social, o custo do botijao de gas

frequentemente compromete parcela significativa da renda familiar.

Em Roraima e em grande parte da Amazonia Legal, essa
realidade torna-se ainda mais grave em razéo das dificuldades logisticas, do
elevado custo de abastecimento e da dependéncia de longas cadeias de
transporte. Em diversas localidades remotas, comunidades indigenas, areas
rurais e periferias urbanas, o preco do GLP supera significativamente a média
nacional, ampliando a pobreza energética e dificultando o acesso das familias

a formas seguras e adequadas de preparo de alimentos.

Essa situacdo leva milhares de familias ao uso de alternativas
precérias, como lenha, carvdo improvisado e combustiveis inadequados,
aumentando riscos respiratorios, acidentes domésticos e degradacao
ambiental. Dados recentes do setor energético demonstram que milhdes de
brasileiros ainda utilizam lenha para coccao, especialmente nas regibes mais

pobres e isoladas do pais.

Ao mesmo tempo, o Brasil possui enorme potencial de geracao
solar distribuida, particularmente na Regido Norte, onde a incidéncia solar e a
dificuldade logistica tornam solugcdes descentralizadas especialmente

estratégicas.

A proposta parte justamente dessa combinacéo, utilizar energia
solar popular para reduzir gradualmente a dependéncia exclusiva do gas de

cozinha nas familias vulneraveis.

O projeto ndo cria substituicdo obrigatéria do fogdo a gas nem
impbe mudanca compulsoria da matriz doméstica das familias. O objetivo é
oferecer alternativa energética complementar, economicamente mais
sustentavel e tecnologicamente acessivel para reducdo do gasto domeéstico

com cocgao.

-
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Por essa razdo, o0 texto prioriza equipamentos elétricos
eficientes, especialmente cooktops por inducdo e tecnologias equivalentes de
baixo consumo energético, associados a implantagcdo de sistemas solares

simplificados e adequacao elétrica basica das residéncias.

A légica econbmica da proposta é objetiva, parte da energia
gerada localmente poderd compensar o consumo associado ao preparo de
alimentos, reduzindo a exposicao das familias ao alto custo do botijao de gas,
sobretudo em regides onde o GLP possui precos elevados e abastecimento

irregular.

Aléem do impacto econdémico imediato sobre o orcamento
doméstico, a proposta pode produzir efeitos relevantes sobre: seguranca
alimentar; saude respiratoria; reducdo do uso de lenha; inclusdo energética,
seguranca doméstica; sustentabilidade ambiental e a reducdo da

vulnerabilidade social.

Outro diferencial importante do projeto é transformar a
transicdo energética em politica publica inclusiva. Atualmente, os beneficios da
geracdo distribuida e da energia solar concentram-se majoritariamente em
consumidores de maior renda. A presente proposta busca democratizar esse
acesso e permitir que familias pobres também possam reduzir estruturalmente

seus custos energéticos.

A iniciativa € compativel com os principios constitucionais da
dignidade da pessoa humana, da reducdo das desigualdades sociais e
regionais, da erradicacdo da pobreza, da protecdo ambiental e da promocao do

desenvolvimento nacional sustentavel.

Trata-se de medida socialmente necessaria, tecnicamente
viavel e territorialmente estratégica, especialmente para o Norte do pais e para
Roraima, onde pobreza energética, isolamento logistico e alto custo do gas

frequentemente caminham juntos.

-
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Diante da relevancia social, energética e humanitaria da
matéria, solicito o apoio das Senhoras e dos Senhores Parlamentares para a

aprovacao da presente proposicao.

Sala das Sessodes, em 2026.

Deputado DUDA RAMOS

-
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